
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

MINUTA DO 1° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº. 001/2022

A Câmara Municipal do Venha-Ver, com sede administrativa na
Rua Pedro trajano torres, s/n– centro – Venha Ver-RN, inscrita no
CNPJ 02.716.519/0001-04, neste ato representada pelo vereador
Presidente Sr. Francisco de França Filho, inscrito no CPF sob o
nº  621.753.514-91,  doravante  denominada  simplesmente
CONTRATANTE e a empresa FERNANDES E PINHEIRO LTDA,
inscrita no CNPJ 23.761.095/0001-61, com sede à ROD 177 , nº
1400, Bartolomeu, na Cidade de Venha-Ver, estado de RN, neste
ato  representada  pelo  SR.  JOÃO  CLÁUDIO  FERNANDES
PINHEIRO,doravante denominado simplesmente CONTRATADO,
resolvem aditar o contrato supracitado mediante os termos das
cláusulas que se seguem:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
1.1  O presente  termo aditivo  tem por  objeto  o  acréscimo de
quantitativos dos itens objetos do presente processo
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR MENSAL
2.1 Os quantitativos serão acrescidos conforme descrição abaixo:
ITENS:  01             
DESCRIÇÃO:  GASOLINA(COMUM
UND DE MEDIDA: VALOR            
QTD LICITADA: R$ 6,00
QTD ACRESCIDA R$ 8,01
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1  Permanecem  inalteradas  todas  as  demais  cláusulas
contratuais.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o
presente termo de aditamento e 3 (três)  vias de igual  teor e
forma,  na  presença  de  2  (duas)  testemunhas  que  a  tudo
assistiram.

 
Venha-Ver, em 14 de Abril de 2022.

 
TESTEMUNHAS:

 
1) ____________________________

 
2) ____________________________
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